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CONVÊNIO N": PA-1506012005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEG1S, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados ~ PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstirno n" I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGAC1EL DA SILVA MAIA, e a cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PlRABAS, com sede
na Travessa da Glória, s/n°, São João de Pirabas-PAneste ato representada por seu Presidente, Vereador
AFONSO PAULO RODRIGUES DOS SANTOS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei
n," 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco. Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

II1 - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modifIcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n," 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de inferesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
. BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disportiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comurtidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRN98/010 e após o ténnino da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGAO EXECUTOR definirá. em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ~t\NEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Tenno.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGAO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
confonne nonnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~,';~-
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA lNTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo rião cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qnalquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário.Oficial da
Uniào~

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,/C, de et."'JUMJt",. de 2005 .

•
Agaciel da Silva Maia
Diretor geral do Senado Feder

Testemunhas:

Pirabas

au o Rodrigues dos Santos
a ,I âmara Municipal de São João de

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQmPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOÂO DE PIRABAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HVfDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOV A.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus .

, ia N2, ;An~ak;f=Er:;,;d.a Sená diJt:fl1J~á7 ""fóne:'!~l)j~l~IWfi.f~:.tf~:..,zoiJS:{'!JlÍq 'c'8r a slU6~
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~SP~_C!E: Con~,,;ni?~:~PA.159Q(}!2....!X!5- MODALIDADE, Inexigi-
bilidade. 031Cl0, E$lalx:1cccr e regular fi parttC'l"'ç1io da Ca", Lç.
gi~lnli,'~ no Programa l~lcrlcl!is. conlorme '" lermos do COnlrnlO de
Empré~limo. celebrado enlre fi REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL C O BANCO I!\'TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ BIO. ASSINATURA: 19.'1212005. VIGÊNCIA: A contar
da .laIa de ""inalurJ, com ,-igcncia cqui,alente à durnç~,) do flm-
grama lnlcrkgi_, Signa\Mio: pelo &nad., Federal:Dr. Agaeicl da Sil_
"fi Moio. Diretor.Geral. pel" Inlcrlcgis:~Sc:mdor.Errnim_Momi_,. rela
Cornramdn: Câmanl Municipal 'd'CSiln J,>ão de PirnM-,.'PA_ Vcrcn~",
Alo.,,<l P3ulo Rod:i~ue, do<;S,mim - _. -_. ~

~SPÉCIE: C"n,~ni" n' :PB-25UH21l06- MOD,\L1DADE: I"e.<igi-
hilidnde. OBJETO; E.,\.,l:>ckçer c regular a p~ieipação da Ca,,, Le-
gislalÍ\lI m' Proj;mma lntcrlcgi,. cnnlor.mc os Icmw, do Conlrnlo de
Elllpr61imo. edebrado cntre a REPUBl.ICA fEDERATIVA DO
IIRASIL e o I:Il\NCO I:>lTERA).,lERICANO DE DESEt\'VüLVI.
.\lENTO. mD. ASSINATURA: 17I(14.'2()f)~.VlGENeIA: A conlar
da dnta de Msinntura. eom ,'ig~neia equivalente •. duraç:\o do P",-
grnma IntNIe~i,. Signatário: pelo Scnado federnl:Dr. Agaeic1 da Sil-
\'a Maia. Diretor-(;era!. pcl" Imcrlcgis: Senado, Efraim Mornis. pela
<:<'>nlratada:Câmam Municipal <!eAlramiLIPB- \'c=d", José Silvio
dos SanlOS

ESPÉCIE: Con'-\'I>io n' :PB.25004!2005- ,\10DALlDADE: Ine,i~i-
bilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a panieipaçã<> da Ca~ Le-
g~1ali"a no Programa lolerlcgis. eonronTle o' lem,os do Conll'l'tO de
Empré,linlll. celebrado entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO rNTERAMERICANO DE DESENV01.VI-
MENTO. BtD. ASSII\'ATURA: 26/1212005. VIGENCIA: "eonlar
da data de l!s..,inarura. e"m "igência equ;\."leme •. duraçno do Pro-
grama Inlerlc!!i,. Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Agneiel da Sil-
\'a Maia. Direlor.verill. pelo lnterlegi" Senador Efmim ,\l"n,i,. pela
Contralnda: Càmara MuníciP'lI de '\S5m:çlio-'P8. Wn:ndor Vnldécio
de Oli'",m Santo,

ESr{;(;lIõ: (',,,,vênio n' :PB-251Io.'2005- MODALIDADE: In~"igi.
bilidnde. OBJETO: E'!aboicecr e regu"" a panicipação d~ Ca~ Le.
gi,laliva no Pro~rama Inlerlcgi,. ennrnnTle o, tenTlOSdo Contra'o de
Emprêsli"'n. c~kbmdo cntre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
flRASl1. e o BANCO INTERAMERICANO De DESL\JVOtSI.
MENTO. BlD, ASSINATURA: 15/12/2005. VIGÊNCIA: ,\ ("onlnr
da dalll de a.",inatura. com vig~eia equivalenlc 11duraç~o do Pro.
gmma Inler1e~i,. Signatário: pelo Senado r-ederal:Dr, Agadel da Silo
\'a Maia. Direlor.Geml. pelo Inlerlegi>: Senador El,aim Morais. pela
Contratnda: Cãmara Muo;eipal dc BelónfPB. Vcreador"Adjroon Fer.
nande.'

EsrÉCIE: Con,'ê"io n' :PB.25144,'2oo6- MODALIDADE: Ine~igi.
bilidad~, OBJETO: Estabeleccr ~ regular a panicipaçào da Cas.1 Le.
gislallva no Pro~rnma Interlegi,. coorOl:me os lem:<)Sco ContraIo de
Emprê~li",o. cekbmdo enIJe a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAI\'CO INTER. .•.MERlCANO DE DESENVOLVI.
MENTO • 010, ASSINAnJRA: Mi04r':OO6. VIGÊNCIA: A <'onlar
da data de a"inalum. com \.igi'l1cia <'qui"alente h duração do Pro.
~mma Inl~rlCJ!i~.Si~nalá,io: pelo Senad,) r-edeml:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia, Di"'IO,..('cral. pc10 Inlerlegi" Senador Elra;m Morai~, pela
Comnllada: Cámara MUl1ieiP'lIde B"m Suc,,,,,,'PIl. \'~rcado", Fran.
cifoCaR"la d~ Menc"><=,War.dcrley

ES!'teIE: Cl'r,v~p,io n' :PB.2.514~12oo5_ MODAl.IDADE: l"e~isi.
hilidadc. OBJETO: E,mbclercr c rc~'l,lar a f"n,eira,30 da Cns:, l.~.
~i,lati,"a no rrOl!rama lmcrkgis. eonro,!"" os termos do ContraIo dc
Emrré.-limo. celebrado entre a REPllfll.lCA I'EDERATIVA Dl)
liRASI1. c o IlANCO INTERA),IERICA~O DE DESENVOL.VI.
MENTO • UIIJ. ASSINATURA: 26.11212005. VIUÊNClA: A CMlar
da dala de: assinao"ra. ccom vigência cquival.me iI dnra,ã<> do Pm.
grama ImerLegis. Sign~lârio: pelo Senado federal:Dr. Agaeiel da Silo
"n Maia. Dirclor-G~ra1. pelo fr.lerlegi." SenadllJ Efraim Morailo. pda
COntralada: Cãnmra )'lunicípal de Cacimba de Dcnlm.'PIl_ Veread"r
Eri~ónia Henrique Pereira.

EspéCIE: Cony~nio n' :PB.2.5IlR6I2005_ MODALlD,\DE, In~~igi.
bilidad~. OBJETO Estarel"""r c regular a pani~ipaçlo da Casa Lc.
gi.,lati"a no Programn lmcrlegis, eonfom'c o, tenTlOSdo ConlralO de
E"'pré,timo. cclehradn cntre a REPÚBUCA I'EDERATJVA 00
BRASIl. C o IlANCO INTERA:>'1ERICANO DE DES~NVOl.VI.
,\lENTO. BID. ASSINATURA: 22,11212005. VIGÊNCIA: A comar
da dala ,Ir as,inal"ra. eo:n vigência equi\."len'~ ã duraçli\' d) Prn-
grama Interlcgi~. Signalárío: pelo Scna(!o l'ederal:Dr_ ASacicl da Sil.
\'a M"ia, Direlor-Geral, pelo Interlc~is: Senador Efraim ,\lorai'.pe1a
C,lntralada: Cámarn M"nieit'~l de G)nrciçã<ll'PB. Vereador Rni",,,ndo
Ah-•.••de Sou,"".

ESPÊCIE: C"nvcni", n' :pB_251IJI2005. MODALIDADE: 111e,igi.
hilidade. OIlJETO: 8anbdc,<:er ~ regular a panieipação da c.1Sa Le-
gblali\'3 tlO Programa lntcrlegi,_ co"fo~e OS ,em,O< do COntraiO de
EUlprc~imo, eclebradu erme a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BR"SIl. e o !lANCO INTERAMERICAi'lO DE DESENVOLVI.
MEI\'TO _ BID. ASSINATURA' 26/12.'2005. VIGÊNCIA: ,\ e",nar
da ,lata de a»inalura. com \'igenci~ equivalente a dura,ão 00 Pro.
grama Inter1cgis. Signatário: pcle, S~n2ílo Federal:Dr. Ag"cid da Sil.
vn Mnia, Diretor-Geral. pelo Intcrlegis: Senador Efraim Morai.'" pela
Comratada: Cámara Monieipal de Condado.'PIl_ Ver~adora Mari" MI-
dalena de Albuquerque Fernandes.

ESPÉUE: COll"ênio n' :1'8-2511412005- MODALIDADE: Ine~igi-
bilidade. OIlJETD: Estabeleeer e ",guIar a panicipação da CnS(l Le.
gi,lali,'a no Programa Interlegis. eonCo,:",c (>'; 'ennoS do Contrato de
Empréstimo. cel~brado entre a REPUBlICA f~DERATIVA DO
IlRASIL e o IlAI\CO INTER.••.,\lERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - E1D. ASSINATURA: 2(112121)()~,VI(,El-lCIA: A co~tar
da da,a de ""ioatu"," enm vigência cqni'lIlente à duracilu Cu Pro.
grama Inlerlegi,. Signalario: pelo Senado Fedeml:Dr, Agaciel da SiI.
"a Maia. LJir",or-Gc'1"3Lpelo 100er1cgi<:Senado~ El"mimMorai". pela
Comratnd~, Cámara Municipal de Cor<'mas'PIl. \'<'",ador Franci~Ç(>
~1amede.

EsrtclE: Conycr:io n' :PB.25115/2{)l15. MODALIDADE: Ine~igi-
bilidade. OBJETO, E'tabelec~r c rcgul"r a panicip'çã" da CaS(l Le.
gi,lali\'a no Programa 100crkgi,. eonrol)"nc '" 'enno< do Cmaralo de
Empréstimo. celehrado entre a REPUBLlC" rEDEI<ATIVA DO
BRASI1. e o IlAI\CO INTERAMERICANO DE DESENV01.VI.
MENTO. BIO. ASSI;""ATURA: n/l~n())5. "lr,É:--lClA: A cOntar
da data de a"ina'n"" com \'i~"n~ia eq"i,'aknle ã durado do Pro-
grn:na Intcr1cgis. Signar2:~,o: pelo Senado fedcral:D~. A!!acid da Sil-
\'a Maia. Diretor-GemI, pelo Inlertegi>: Senador r::rraim Mor~is. pela
Contmtada: Camara :>.lunieipal de Cuitt de Mam.'nguapeIPIJ- Ve.
reador SC\'c";110:\nal,i,,-, Paulo

ESPÊCIE: Conyrnio n' :PIl.25094'2oo5- MODALIDADE: In",igi-
bilidade. OBJETO: E".belecer e regular a panicipaçlo da Casa Le-
gi,laliu no Programa lnterlegis. conro~e o, lermos do ConlralO de
Emprêstimo. celebrado emre a REPUllllCA FEDERATIVA DO
BRASI1. c o BANCO II\,ERAMERICANO DE DESE:-"VOLVI-
MENTO. BlD ASSINATURA: 16.'1112005_VIGÊNCIA: A comar
da da:a de a"inarura_ com vil'''''C;'' eqoi\'akn'c' 11~ura~ do rro.
grama Imcrle~i<. Sign~Lá,io: pelo Senado Fedcr~I:Dr, Ag.1eid Ja Silo
"O ~lai"-- Diretor-Geral. pelo Imcrlegi>: Senador Elraim Morai,. pela
Conlrnll,da: C\mara Municipal de DamiilôlPIl_ Vere,Jor Jooé !'aulino
de Oli-eUa

ESPÉCIE: Con.'Cnio n' ;1'11.2516,'2.011$.MIlDAl.IDAOE: Ine.';gi-
biliJade. OBJETO: E.tabelercr e "guiar " particif"ç~o da Ca,a Le'
gi'lati\'a no Programa Imeriegis, eunronTlc OStcnnn, dn Contrato de
Emp,é,timo. ed"brado cnlrc " REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c O IlANCO II\TERAMERICANO DE OESEl"\'01.VI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 05.'l~1200~. VIGÊNCIA: A conlar
da data de "-,,inatura, eom vil'Cncia ~'"qui,'at~nt~à duração do Pro-
JZralTlllInterlegi<. Sign~lário: pelo Senado FederaJ:Dr. Ag;LCiclda Silo
va Mai" DirclOr-Geral. pelo Interl""i>: Senadnr Erra;m Morai,. pd~
Contratada: Cãmara :>'lunieipal de Ernasll'B- Vereador Jo,,: Go:nes
Filbn

ESpÊCIE: Con'-cn;o n' :PB.2S11~121)()5. MODALIDADE: Ip.e~igi-
bilidade. OBJETO: Eslahele""r e rcgolar a paniripaçâu da Ca.a Le-
gi,lali", no Programa Int~tlegis, eonfor.mc n, termo~ do ConualO de
Empr6-limo. edebrado emre a REPUIlLlCA FEOEIV\TIVA DO
BRASI1. e n BA:--ICO INTER..••MERJCA;..,'O DE DESENVOLVI.
MENTO . IlID. ASSI:--lATURA: 26'1212005. VIGI~NCIA: A conlar
da dJla de ",,-<ina'ura. com vigência equivalem~ â duração do Pro-
grama lntcrl~gi,. Signatfirío: pelo Sem,do Fedeml:llr. Agaeicl da Sil-
"" Maia Oirelor.Ge1'31. pc10 Ir:tcnegi~: S~nador Elraim Morai,. pela
('"nlmlada: Camam \1unicipai de IgaracyWll- \'c«,,,<I<,t Fmneiseo
Edil,on de 1.aeerda.

E$pECIE: Corm'nio n' :PB-151J6~;~(105- MODAI.l0ADE: Inexigi.
bilidadc. OBJETO: E<rahelf'Cer e regular a raniril"'eilQ dI. Ca.<:I.l.ç.
gi,lati,'3 no Programa Imeriegi" eoororm" '" 'c'rir"" di' Contraio de
En'prb.tÍ1llO. celebrado ent", a REpUlll.ICA FEDERATIVA DO
BRASIL e Q BANCO INTERAMERICANO DE DESE:--lVOLVI-
MENTO - BID. ASSIi\'ATIJRA: 27llY.'flOS. VI(,t\JCIA; A conlar
da dam de assinalura. C"", \'igeneia equivalente ã dumção dn Pro-
gram, lnlerkgis. Sig".alár,o: peln Sen.do Fed~ml:LJI. I\~aeicl da Silo
"a Main. Direlor.Geral. pelo Intcrlegi<: Senador Erraim Moroi" pdn
Conlralad~: Câmara Mu"icil"l de JuripiranglllPII. \"",ador Regi.
naldo Vclo,o ferreira

ESPEUE: Con"cnio n' :I'B-25IM/200(>. :>'IODAI.IO,"'DE: Inexigi-
bilidade. OIlJETO: E,!abelee" c regul", a pani"ip,'çno d~ CaS(l Le.
si.<lalÍva no rrograma lnterlegis. eonro,:",e os ,ermo~ do Contrat" dc
Empréstimo. eelehrndo entre a RErUBLlCA FEDERATIVA W
BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE DESDIVOLVI-
MENTO _ ruD. ASSINATURA: 03,115'201)(,. \'I(t1~NClA: A contar
da dam de ll%inalu:"3. eom vigência cqui''3lenle â duração do Pro-
lIran,a Imeriegis. Sigr,atario: pelo Senad" federnl:Dr. A£~eiel da SiI-
,'a Ma;~. Dirctnr-GeraL pelo Intcrlegis: &:n~d'>r Ef",im Morai,. pc1a
Contral<.da: Camara ~Iunieipal de Man:aç~"'PB. Vereador Valdir Fcr-
na"de< da Sih'a

ESpECIE: Con\el1io n' :PIl.25161>.'211115.MODAl.IDADE: In~xigi-
bilidade. OIlJETO: blabelcccr e regula. a panieip,'ç!ln da Ca'03 Le-
gi.'lmi\'a 00 Programa Int~,lcgi,. eo"fol)"ne n< tC'Tll10Sdo Conlmto Je
Eml're,:imo. celebrado entre a REpUBl.lCA FEDERATIVA DO
BR,\SIL c o BAl\-CO rNTERAMERICANO DE DESENVOL\'I.
MENTO - BID. ASSINATURA: 2~112.'2()o5. VIGENCIA: A eo"lar
<la data d" assinatura, com "igêneia cqui\'3lenl~ il dum,ão Co Pro.
gnu"a Interlegis. Signatário: pelo Senado Federal:Dr. A~.eiel da Sil-
\'a Maia. Direlor.GeraL pelo Interlegis: Sen,d"r [[mim Morai,. pela
Contratada: Càmara Munieip31 de M~raf1\Ca/Pll. Vereador Antó"io
I;'.aias Ucs-S3r-ilho

ESPÉCIE: Con\'ê::io n' :PIJ.2SI67/200S_ ,\10DAt.lnADE: lnexigi.
bilidade. OBJETO: L'I~belcter c regular 11pan;cipaç~o da ea.", Le-
gi,lali,." no Pmgram~ Intcrlcgi~. eonfomlC o' tenno, do COnlralO de
Empr';';limo. celebrado entre a REPÚBLlC,\ FEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOL VI-
MENTO - IllD. ASSINATURA: 20112/2005. VIGENCIA: A conlar
da di,la de ""il1aIUra, com vigét1ei.1 "'lni"aIL'TIICà duraçã" do rm.
grama Imerlegi,. Signacirin: pelo Sen•.1do rederal:Dr. Agaeiel da Sil-
,." Mai". Diretor-Geral. pelo Imrrlcgi,: Sen~d"r Ermim Mo",i" peln
Contratad.: Câmam Mur.ieipal rk Mo~..:irnlPll. Vereador José de
Arima'.cia do :--iascimenlo

ESPECIE: Con"ênio n' :pll.25i22/2005- MODALIDADE: Ine,igi'
bilidade. OBJETO: L'labclcccr e regular 11ranicipação da Ca,a L~-
gi,lali\,l! no Programa loterlegi" conlQrmc ", termo, do Contrato de
Emp;-,;,;Iimo, eelebradn ~ntre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BR..••SIL e o IlANCO INT[RAMERICANO DE DESENVOLVI-
,\lENTO • BID. ASSINATURA: 27/1212005. VU;ÉNClA: A eonl"l"
da data de a",narura. eom ,'lgêneia equivalente á durn<;ão do !,,,>-
grama Intcrlcgis. Signaláriu: pelo Senado Fedeml:Dr. Agaeicl da Silo
va Mai~, Dire'or-Geral, pelo Imcrlcgi~: Scnadnr Elraim Morai,. pela
Contratada: Cãmara Municipal de Monte HoreheIPlJ- Vereador Jos~
Nilton Pereira

ESPÉCIE: Com'enio n' :!'1l.2S I2312.nO$-MúDAI.JDAOE: lne~i<!i.
bilidade. OBJETO: Estal:>clrcer t rq,'UI~r a p:tnieif'1çnO da Casa Cc.
gi,l~th." no Programa Interlc~i~, eonlorme ,l~ I",mo, d" Con:I"2.1Ode
Emp:éslimo. celebrado enl", a REPÚIlUC,\ fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMrRICANú DE DESENVOLVI.
MEI"TO - BlD. ASSINATURA: 21í11212110S.VIGEl"C1A: A ennlar
da dala de "-,,inatura. com ,'igcncia equi,.alent~ a duraçàn do Pro-
),.'TOmalnlenc<,,'i,. Signmári",: rei" SctlJdo F~d~ml:Dr. Agaeiel da Sil.
va )'l~ia. Dircto,-GeraL pelo Inlerl~gi~: So:.nador Erraim "-lorai" pela
Comm'ada: C"mara Municipal dc i\'''''a Olimia/PB- Veread"", ,\Iaria
Euridcs Lourenço Araujo

ESptCIE: Con,'~nio n' :pll-2~124,'2005- MODALIDADE: In"i"i-
bilidade, OBJETO: E,t:ll:>clccer e "'g"lnr a parlieipação da C~"" 1:C.
gi<l~li,'a no Programa Inlcrlcgis. eonrorme (>'; 'e,mo, do ContraIO de
Emp,6.timo. celebrado entre a REPlillllCA fEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO Il-lTERAMERICANO DE DESENVOLV1.
MENTO _ mD. ASSINATURA: 27/1212.OflS.VIGÊNCIA: A co::lar
da da13 de assinarnra. eom "igência equivalente à duração do Pro-
grama ln'crlegi~. Signatário, pel" Sen"do fc-deral:Or. Aga<:iel da Sil-
va M"i~. Diretor-Gernl, pelo lnterlelti~: Scnador El,aim Morais. pela
Co~tratada: Câmara \lunicipaJ de Pedra BraocalPB- Vereador Pedro
Claudino Sobrinho

ESPECIE: Convênio n' :PB.25024121t115. MODAUDt\DE: Ine~igi.
bilidade. OIlJETO: ESlabeleeer e regular a pmieipa,ão da Casa Lc-
gi,lali\." no r"'grama Inl",legis. eonfo~e Q>. lermo><do ContraIo de
Empréstimo, celebrado enlre a REpUaUCA FEDERATIVA DO
IlRAS1L e o BANCO rNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ mD. ASSINATURA: 27/1Y.'OOS, VI(iC"-ICIA: A contar
d. dala de a"ia"",m. com vigcncia equi\'aknte ;i d"m,ãil do Pro.
grama Imerlegis. Signalo>rio:pelo S~nado Fedeml:Dr. Agaeid 00. Sil-
va Maia. D;retor-GeraL pelo InterlcgL,: Scmodor Errnim Murai". pela
Con'ralada: Cám~m Municipal de Ped", Régi"'PIJ- Vereador António
Fernande, de Abreu

ESptClE: Con\'ênio n' :rB.2~12.5.'2OI15. MODALIDADE: Incxigi-
bilidade. OBJETO: E"abcleecr e r~~ular a panicipaeão d~ Ca,a Le-
gi.<1ativanô Programa Ittte,lcgis. cnnrOnTlCos tenllO' do Cnnlrato de
Empr~sti",o. eelebrado enore " REpUOLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o IlANCO INTERAMEIUC,>,NO DE DESENV01.VI-
MENTO. BID. ASSINATURA, 27112/2005. VIGENCI:\: A contar
da data de assinalUra. com vigtllcin eq"i\'àlenle à d"raeão do Pro-
~ra:l1a Intcrlegis. Signa,jrin: pelo Senad'l I'cderal:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Diretor-Geral. pelo Im",legi>: Senador Efraim Morai,. pela
Contratada: Cãmara ).,lunicip.1 de l'il~eS!!'B. Veread"", Dalwmi",
Conrcs,or de Sonsa.

ESPÉCIE: Con,,:nio n' :PB-25126}2()1)5. MODALIDADE: Ine~igi_
hilidaM. OBJETO: Estabelecer ~ reg"lnr a participação da Ca,a Le-
gi,lativ~ no Programa Inlerlegis, conforme o, lermo, do Contrato de
Emrrê,limo. celehrado enlre a REPÚBLICA FEDERATlVA DO
BRASI1. e o IlANCO INTERAMERICANO DE DESENV01.VI.
MENTO - mD. ASSINATURA: 15/12J201l5. VII.,ÊNUA: A enmar
da da!~ de "-,,inolura. ~o'" v;s~neia eqni"alen,c a duracào do Pro-
grama Interlegis, Signatário: pelo Senad" FeJeral:Dr. Agaci~1 da Sil.
"a Maia_ Diretor-Geral. polo Inlcrle~l<: Senadnr Efrai", Moo<.i" pela
Contmtada: Cãmarn Municipal ,k Poço D.1ntas.'PIl_Vcrrodor AntOnio
Cândido Sobrinho

ESPECIE: Con\'ênio n' :pB.2SIi7/201lS. MonALlDADE: Ine,ig-i_
bilidade. OBJETO: Estabeleccr C 'egular a parliciP'lçiio di' Ca", Lc.
gisla'i\'a no Pnlgrama Im~rLe~i~,cnnr')nTlC o' lormnl dn Commlo Cc
Emprf'limo. celebrado c'nm: n REPÚllLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BlO. ASSIl-lATURA: 2l(/1212IlQ5. VIGÉNCIA: A con,ar
da daI" Cc ""inalUm, C,,"n \'iI:ên~i" ',,!uivalenlc à duraçã" do rro-
grama Interlegi,. Si~at!lrio: pclo Senn~o Fcdeml:Dr. A[!:2Cielda Sil.
v~ Mai,,- Diretor.GeraL pelo Inlerte~il: Senador Efmim Mornis. pela
Contratada: Cam= Mnnicipal de Rinçh,\o.'PIl. Vcreador Dencélio
SOU7.3Cuoha
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. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .~

InTEllLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

E-t'J
l~~v.~",:,~,<:-;-< "",;

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São João de Pirabas
Travessa da Glória, s/na
São João de Pirabas - PA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOMEOURAZÃ

ENDEREÇO I

CEPI COOE PO

DECLARAÇAO [

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de São João de
Pirabas
Travessa da Glória, sino
São João de Pirabas - PA
68719-000
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